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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2025 

 

 

Institui a “Placa Legislativa em Celebração aos 25 anos 

de atividade da Guarda Civil Municipal de Diadema”, 

na forma que especifica, e dá outras providências. 

 

 

O Vereador Orlando Vitoriano de Oliveira (Orlando 

Vitoriano), no uso e gozo de suas atribuições legais que 

lhe confere o artigo 57 da Lei Orgânica Municipal, 

combinado com o artigo 177 do Regimento Interno, 

apresenta para apreciação Plenária, o seguinte PROJETO 

DE DECRETO LEGISLATIVO: 

 

 

Art. 1º. Fica instituída a “Placa Legislativa em Celebração aos 25 anos de atividade da Guarda 

Civil Municipal de Diadema”, a ser concedida em homenagem à Secretaria de Segurança 

Cidadã, anteriormente denominada Secretaria de Defesa Social, à Guarda Civil Municipal e à 

Primeira Turma da Guarda Civil Municipal de Diadema, em comemoração aos 25 anos do 

início de suas atividades. 

 

Art. 2º. A homenagem tem como objetivo reconhecer o início das atividades práticas da 

Guarda Civil Municipal, criada pela Lei Complementar Municipal nº 100, de 12 de novembro 

de 1999, mas que começou efetivamente a operar em 26 de abril de 2000. 

 

Art. 3º. Serão entregues Placas Legislativas in memoriam aos familiares dos Guardas Civis 

Municipais integrantes da Primeira Turma da Guarda Civil Municipal de Diadema, que se 

encontravam em atividade quando de seu falecimento, como forma de reconhecimento e 

homenagem por sua dedicação e serviços prestados à segurança pública do Município. 

 

Art. 4º. As Placas Legislativas serão entregues aos(às) homenageados(as), em Sessão Solene, 

especialmente convocada para esta finalidade. 

 

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 6º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Diadema, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Ver. ORLANDO VITORIANO DE OLIVEIRA 

(ORLANDO VITORIANO) 
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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

A Guarda Civil Municipal de Diadema, ao longo de 25 anos, consolidou-

se como uma instituição essencial para a promoção da segurança pública e para a preservação 

do patrimônio municipal.  

A Lei Complementar Municipal nº 100, de 12 de novembro de 1999, 

formalizou sua criação, mas foi em 26 de abril de 2000 que a Primeira Turma iniciou suas 

atividades práticas, marcando o início de uma trajetória de compromisso e dedicação à 

população. 

Neste ano de 2025, ao celebrarmos os 25 anos do início das atividades da 

Primeira Turma, é fundamental reconhecer o papel pioneiro desempenhado por esses 

profissionais.  

Eles enfrentaram desafios iniciais e estabeleceram as bases para o 

fortalecimento da instituição, contribuindo diretamente para a segurança e a qualidade de vida 

dos cidadãos de Diadema. 

A realização de uma Sessão Solene, para a entrega das Placas 

Legislativas à Secretaria de Segurança Cidadã, à Guarda Civil Municipal e aos integrantes da 

Primeira Turma, é uma forma de prestar uma homenagem justa e merecida à instituição e aos 

seus profissionais.  

A entrega das placas simboliza o reconhecimento e a gratidão do Poder 

Legislativo e da sociedade pelos relevantes serviços prestados por esses Guardas Civis 

Municipais. 

Diante disso, é com grande honra que propomos a concessão de Placas 

Legislativas à Guarda Civil Municipal de Diadema, em reconhecimento ao seu empenho, aos 

resultados alcançados e à excelência no serviço prestado à comunidade. Este tributo reflete 

nossa admiração pelo esforço coletivo da corporação que, com dedicação e profissionalismo, 

tem contribuído significativamente para o bem-estar e a segurança da população de Diadema.  

 

 

Diadema, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ver. ORLANDO VITORIANO DE OLIVEIRA 

(ORLANDO VITORIANO) 
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